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DECRETO Nº 044/2026.

SÚMULA: “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$

3.370.000,00 (TRÊS MILHÕES TREZENTOS

E SETENTA MIL REAIS) NO ORÇAMENTO

VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei, e em conformidade com os arts. 6º, 8º,

inciso III, e 9º da Lei Municipal nº 063/2025, de 09 de dezembro de 2025, bem

como com o art. 43, §1º, incisos I, II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março

de 1964,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé, para o

exercício de 2026, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

3.370.000,00 (três milhões, trezentos e setenta mil reais), destinado a reforçar as

seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 04 DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO, RODOVIÁRIO E HAB

Unidade: 001 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 

Funcional: 15.452.0004.2.039 Manutenção dos Serviços Urbanos

99 3.1.90.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS.........................................R$ 50.000,00

Órgão: 06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Funcional: 10.301.0010.2.044 Manutenção do Posto de Saude/UBS

168 3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)..............................R$ 500.000,00

169 3.1.90.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)...............................R$ 20.000,00

Funcional: 10.302.0010.2.046 Manutenção do Hospital Municipal

188 3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)..............................R$ 700.000,00

195 3.3.90.46.00.00.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

Fonte 0303 SAUDE – RECEITAS VINCULADAS..................................R$ 50.000,00
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Funcional: 10.301.0010.2.047 Manutenção da Saúde com Agentes

Comunitários 

199 3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Fonte 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Saúde.................R$ 395.000,00

Funcional: 10.301.0010.2.049 Manutenção da Saúde Bucal na Atenção

Básica 

212 3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Fonte 0494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços de Saúde..............R$ 200.000,00

Funcional: 10.305.0010.2.052 Manutenção da Vigilância em Saúde

220 3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Fonte 0494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços.............................R$ 85.000,00

Órgão: 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade: 001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL

Funcional: 12.361.0008.2.060 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação

266 3.3.90.40.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E Fonte

00103 5% SOBRE TRANSFERENCIA.............................................R$ 20.000,00

Funcional: 12.361.0008.2.064 Manutenção do FUNDEB 30% FUNDAMENTAL

284 3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Fonte 00102 – FUNDEB 30%..........................................................R$ 200.000,00

Fonte 00104 –Demais Impostos Vinculados Educacao Basica 25%......R$ 220.000,00

Fonte 01040 – FUNDEB VAAR .......................................................R$ 200.000,00

285 3.1.90.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Fonte 00102 – FUNDEB 30%...........................................................R$ 20.000,00

286 3.1.91.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Fonte 00102 – FUNDEB 30%...........................................................R$ 50.000,00

Funcional: 12.361.0008.2.065 Manutenção do FUNDEB 70% FUNDAMENTAL

294 3.1.91.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Fonte 00103 5% SOBRE TRANSFERENCIA......................................R$ 200.000,00

295 3.3.90.46.00.00.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

Fonte 00103 5% SOBRE TRANSFERENCIA........................................R$ 20.000,00

Funcional: 12.367.0008.2.066 Subvenção à APAE - FUNDEB 30%

296 3.3.50.43.00.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

Fonte 00102 FUNDEB 30%..............................................................R$ 50.000,00

Unidade: 002 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL

Funcional: 12.365.0008.2.068 Manutenção DO FUNDEB INFANTIL 30%
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316 3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Fonte 00102 – FUNDEB 30%.........................................................R$ 100.000,00

Fonte 01040 – FUNDEB VAAR .......................................................R$ 100.000,00

3173.1.90.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Fonte 00102 – FUNDEB 30%...........................................................R$ 15.000,00

318 3.1.91.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Fonte 00102 – FUNDEB 30%...........................................................R$ 35.000,00

Funcional: 12.365.0008.2.069 Manutenção DO FUNDEB INFANTIL 70%

322 3.1.91.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Fonte 00103 5% SOBRE TRANSFERENCIA.......................................R$ 100.000,00

323 3.3.90.46.00.00.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

Fonte 00103 5% SOBRE TRANSFERENCIA.........................................R$ 40.000,00

Art. 2º Para atendimento da alteração orçamentária de que trata o artigo anterior,

fica o Executivo autorizado a utilizar-se de recursos provenientes de:

I – Superávit Financeiro

 Fonte 2-00104 – Demais Imp. Vinculados Educacao Basica 25%...R$ 120.000,00

II – Expectativa de Excesso de Arrecadação

 Fonte 00104 – Demais Impostos Vinculados Educacao Basica 25%..R$ 100.000,00

 Fonte 00102 – FUNDEB 30%....................................................R$ 470.000,00

 Fonte 00000 – RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES).......................R$ 520.000,00

III – Anulação de Dotação

Órgão: 02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade: 001 GABINETE DO PREFEITO

Funcional: 04.122.0002.2.006 Digitalização e Gestão Eletrônica de 

Documentos Públicos 

1 3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)................................R$ 20.000,00

2 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)................................R$ 20.000,00

3 4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)................................R$ 60.000,00

Unidade: 002 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Funcional: 04.122.0002.2.034 Precatórios e Sentenças Judiciais

45 3.3.90.91.00.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)..............................R$ 150.000,00
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Funcional: 04.999.0002.2.035 Reserva de Contingência

46 9.9.99.99.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)..............................R$ 200.000,00

Órgão: 03 DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA

Unidade: 001 DIVISÃO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA

Funcional: 20.608.0003.1.017 Obras e Instalações para Infraestrutura Rural

60 4.4.90.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)...............................R$ 100.000,00

Órgão: 06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Funcional: 10.301.0010.2.045 Manutenção da Secretaria de Saúde

186 3.3.90.40.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Fonte 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços de Saúde............R$ 100.000,00

Funcional: 10.302.0010.2.046 Manutenção do Hospital Municipal

189 3.1.90.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Fonte 0303 SAUDE – RECEITAS VINCULADAS...................................R$ 50.000,00

Funcional: 10.301.0010.2.048 Manutenção da Atenção Primaria – Estratégia

Saúde da Família 

203 3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Fonte 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Saúde................R$ 250.000,00

204 3.1.90.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Fonte 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços........................... R$ 45.000,00

205 3.1.91.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Fonte 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços......................... R$ 100.000,00

Funcional: 10.301.0010.2.098 Manutenção da Gestão do SUS

226 3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços................................R$ 250.000,00

227 3.1.91.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Fonte 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços...........................R$ 35.000,00

Órgão: 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade: 001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL

Funcional: 12.361.0008.2.065 Manutenção do FUNDEB 70% FUNDAMENTAL

292 3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Fonte 01040 – FUNDEB VAAR.........................................................R$ 200.000,00

293 3.1.90.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Fonte 00101 FUNDEB 70%............................................................R$ 80.000,00
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294 3.1.91.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Fonte 00101 FUNDEB 70%...........................................................R$ 200.000,00

Funcional: 12.364.0008.2.070 Incentivo ao Ensino Superior

299 3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte 00000 RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)..............................R$ 100.000,00

Unidade: 002 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL

Funcional: 12.365.0008.2.069 Manutenção DO FUNDEB INFANTIL 70%

320 3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Fonte 01040 – FUNDEB VAAR........................................................R$ 100.000,00

322 3.1.91.13.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Fonte 0101 FUNDEB 70%..............................................................R$100.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 26 DE JUNHO

DE 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL

Prefeito Municipal




